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Exmo. Senhor

ERIBERTO LEAL DE BARROS FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Picos - PI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a grata satisfação de submeter à consideração de Vossa Excelência, o incluso Projeto

de Lei n° /2024, que "Dispõe sobre a concessão de reajuste de 7,00% (sete por cento), aos

vencimentos pagos aos servidores públicos efetivos, beneficiários do Plano de Cargos, Carreiras

e Salários da Administração Direta e Indireta do Município de Picos-PI, e dá outras

providências".

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, discutida e ao final aprovada pelos

Ilustres Vereadores, em regime de urgência, nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica Municipal,

tendo em vista a importância social do presente Projeto de Lei. A justificativa que acompanha o

Expediente evidencia as razões e a finalidade da presente proposta

Certos de sua atenção, aproveitamos a oportunidade para renovar votos de consideração e

apreço.

Atenciosamente,
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